AVISO AOS CONTABILISTAS

Em reunião com o Superintendente do Ministério do Trabalho e Emprego, Sr. Samuel  Alves Silva, representantes deste Sindicato dos Contabilistas no Estado de Goiás  - SCESGO, do Sindicato das Empresas de Serviços Contábeis – SESCON e representantes do Conselho Regional de Contabilidade - CRC-GO, o referido superintendente comunicou que em muitas fiscalizações saem autos que poderiam ser evitados se as empresas tomassem alguns cuidados tais como: 

- o livro de Registro de Empregados deve permanecer no estabelecimento e não no escritório do Contador; 

- cada estabelecimento deve possuir um Livro de Inspeção do Trabalho; 

- afixar em local visível e de fácil acesso o Quadro de Horário;

- efetuar o pagamento do salário do empregado, com preenchimento correto do recibo;

- informações sem omissão, declaração falsa ou informações inexatas constantes sobre RAIS e CAGED;

- controle de Jornada;

- etc. 

Em seguida solicitou que as entidades representativas da Classe Contábil presentes se empenhassem em divulgar esses cuidados a todos os contabilistas do estado de Goiás. 

Veja quadro anexo com lista de exigências feitas pelo Fiscal do Trabalho, Procedimentos e Fundamentação Legal.

	Auditoria Fiscal do Trabalho
	Procedimentos
	Fundamento legal

	Registro de Empregado – deve permanecer no local da prestação de serviços, para exame de contrato do trabalho e identificação do cargo para qual  trabalhador foi contratado, salvo quando o empregador tiver cartão de identificação, tipo crachá, contendo nome completo, função, data de admissão, horário de trabalho e número de PIS/PASEP, hipótese em que a Fiscalização fará a verificação do registro na sede da empresa prestadora de serviços, (vigilância e limpeza), caso essa sede se localize no município onde está sendo realizado a ação fiscal.
	No decorrer da diligência fiscal, o AFT poderá averiguar quaisquer documentos relacionados à legislação trabalhista podendo inclusive, extrair cópia dos mesmos.

- Necessidade da pronta e imediata exibição do Livro de Registro de Empregados, que deve estar a disposição de autoridade fiscal em todos os locais de prestação de serviço, assim como pronta exibição do Livro de Inspeção do Trabalho (quando não dispensada legalmente a fazê-lo).
	Artigo 41 caput da CLT: Em todas as atividades será obrigatório para o empregador  o registro dos respectivos trabalhadores, podendo ser adotados livros, fichas ou sistema eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ único – Além da qualificação civil ou profissional de cada trabalhador, deverão ser anotados todos os dados relativos à sua admissão no emprego, duração e efetividade do trabalho, a férias, acidentes e demais circunstâncias que interessem `a proteção do trabalhador.

Artigo 3º, II da Lei nº 9.784/99


	Auditoria Fiscal do Trabalho
	Procedimentos
	Fundamento legal

	Livro de Inspeção do Trabalho
	As empresas deverão possuir um LIT para cada um de seus estabelecimentos.

Observando que as microempresas e as empresas de pequeno porte não estão obrigadas a possuir o Livro de Inspeção do Trabalho –


	Artigo 628 e os §§ 1º e 2º da CLT.

- Inciso IV do art. 51 da Lei Complementar 123, de 14.12.2006. 



	Auditoria Fiscal do Trabalho
	Procedimentos
	Fundamento legal

	Quadro de Horário afixado em local visível e de fácil acesso.
	Estar em local visível e ter veracidade as informações do quadro de horário.
	Artigo 74 da CLT: O horário de trabalho constará do quadro, organizado conforme modelo expedido pelo Ministério do Trabalho, e afixado em lugar bem visível. Esse quadro será discriminativo no caso de não ser o horário único para todos os empregados de uma mesma seção ou turma.

§ 2º. Para estabelecimentos de mais de dez trabalhadores será obrigatória a anotação da hora da entrada e saída, em registro manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho, devendo haver pré-assinalação do período de repouso.




	Auditoria Fiscal do Trabalho
	Procedimentos
	Fundamento legal

	Organizar escalas de folgas e de turnos.
	Nos regimes de trabalho submetidos a revezamento por turnos, verificar se o descanso semanal de 24 (vinte e quatro) horas é precedido de intervalo de 11 (onze) horas.
	Artigo 67 § único da CLT: Nos serviços que exijam trabalho aos domingos, com exceção quanto aos elencos teatrais, será estabelecida escala de revezamento, mensalmente organizada e constando de quadro sujeito à fiscalização.



	Auditoria Fiscal do Trabalho
	Procedimentos
	Fundamento legal

	Controle de Jornada.
	De acordo com as disposições da Lei nº 10.243, de 19 de junho de 2001, que alterou o art. 58, § 1º, da CLT, não serão descontadas nem computadas como jornada extraordinária as variações de horário no registro de ponto não excedentes de 5 (cinco) minutos, observado o limite máximo de 10 (dez) minutos diários.


	Deixar de consignar em registro mecânico, manual ou sistema eletrônico, os horários de entrada, saída e período de repouso efetivamente praticados pelo empregado, nos estabelecimentos com mais de 10 (dez) empregados (art. 74, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho).




	Auditoria Fiscal do Trabalho
	Procedimentos
	Fundamento legal

	Documentos que deverão permanecer em cada estabelecimento da empresa  .
	Registro do Empregado;

Registro de horário de trabalho (cartão – ponto);

Livro de Inspeção do Trabalho.


	Portaria nº 3.626/91.

	Auditoria Fiscal do Trabalho
	Procedimentos
	Fundamento legal

	Qualificação do preposto na exibição dos documentos, com necessária capacidade de apresentar esclarecimentos quando solicitado (devendo ser evitado envio dos documentos através de pessoas sem qualificação para prestar os esclarecimentos necessários) de forma a atender ao previsto na CLT.
	Obter esclarecimentos necessários ao desempenho de suas atribuições legais. 
	Artigo 630 caput da CLT: Nenhum agente da inspeção do poderá exercer as atribuições do seu cargo sem exibir a carteira de identidade fiscal, devidamente autenticada, fornecida pela autoridade  competente. 

§ 3º. O agente da inspeção terá o livre acesso a todas as dependências dos estabelecimentos sujeitos ao regime da legislação trabalhista, sendo as empresas, por seus dirigentes ou prepostos, obrigados a prestar-lhes os esclarecimentos necessários ao desempenho de suas atribuições legais e exibir-lhes, quando exigidos, quaisquer documentos que digam respeito ao fiel cumprimento das normas de proteção do trabalho.

§ 4º. Os documentos sujeitos à inspeção deverão permanecer, sob as penas da lei, nos locais de trabalho, somente se admitido, por exceção, a critério da autoridade competente, sejam os mesmos apresentados em dia e hora previamente fixados pelo agente da inspeção.

§ 6º. A inobservância do disposto nos parágrafos 3º, 4º e 5º configurará resistência ou embaraço à fiscalização e justificará  a lavratura do respectivo auto de infração, cominada a multa de valor igual a meio (1/2) salário-mínimo regional até 5 (cinco) vezes esse salário, levando-se em conta, além das circunstâncias atenuantes ou agravantes, a situação econômico-financeira do infrator e os meios a seu alcance para cumprir a lei.


	Auditoria Fiscal do Trabalho
	Procedimentos
	Fundamento legal

	Informações sem omissão  declaração falsa ou informações inexatas constantes sobre RAIS e CAGED.
	Verificar a veracidade das informações colocadas na RAIS e CAGED.
	Artigo 24 da Lei nº 7.998 de 11.01.1990: Os trabalhadores e empregadores prestarão as informações necessárias, bem como atenderão às exigências para a concessão do seguro-desemprego e o  pagamento do abono salarial, nos termos e prazos fixados pelo Ministério do trabalho.

Artigo 7º do Decreto nº 76.900 de 23.12.1975: A RAIS será obrigatória, para as empresas, a partir do exercício de 1977, e sempre relativa ao ano-base anterior.

CAGED – artigo 1º da Lei 4.923 de 23/12/1965.




	Auditoria Fiscal do Trabalho
	Procedimentos
	Fundamento legal

	Efetuar o pagamento do salário do empregado, sem a devido formalização do recibo.
	No caso de constatação de preenchimento incompleto do recibo de pagamento (ex.: omissão da data), Atentar para a necessidade de inutilização dos espaços em branco.
	Artigo 464 da CLT.


